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DECRETO Nº 0417/2024, de 24 de Julho de 2024 

 

 

“REGULAMENTA O HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO DO PERÍMETRO URBANO 

ONDE REALIZAR-SE-Á O SEGUNDO FESTIVAL 

GASTRONÔMICO DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO 

GOIABAL-MG, no exercício de suas atribuições legais, 

e 

CONSIDERANDO o Segundo Festival Gastronômico 

que realizar-se-á nos dias 26 e 27 de julho de 2024.  

CONSIDERANDO  a limitação do trânsito no perímetro 

urbano onde acontece o evento citado,  

CONSIDERANDO a variedade de estabelecimentos 

comercias junto a área do evento;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Este Decreto regulamenta o horário de 

funcionamento do comércio local que está estabelecido 

no perímetro urbano compreendido na seguinte área: a 

iniciar na Praça Cônego João Pio até o número   53  da 

Rua Manoel Ribeiro, a saber:  

Sexta-feira horário de 8:00 às 18:00 horas; 

Sábado horário de 8:00 às 13:00 horas. 

 

Art.2º- A limitação de horário acima relacionada não se 

aplica às farmácias e drogarias, bem como aos 

comércios  que estão cadastrados para participarem do 

Segundo Festival Gastronômico, cujo produto  é 

alimento preparado  na hora.   

 

Art.3ª -Os Alvarás de Funcionamento antes emitidos, a 

partir do dia 28 de julho voltam a funcionar no seu 

horário habitual. 

 

Art.4°-Revogadas as disposições em contrário, este 

Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Município de São José do Goiabal, em 24 de Julho de 

2024. 

 

José  Roberto Gariff Guimarães/ Prefeito/CPF: 

533.299.026-04 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°585/2024, de 22 de Julho de 2024 

 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA QUE 

ESPECÍFICA PARA FINS DE AFASTAMENTO 

PREVISTO NA LC 64/90 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito do Município de São José do Goiabal, no uso 

das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e,  

 

Considerando requerimentos formulados pelos 

servidores, conforme CÓPIAS anexas, comunicando 

intenção de candidatar-se a cargo nas eleições de 2024 e 

requerendo afastamento remunerado de cargo de 

provimento efetivo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°- Fica concedida licença remunerada aos 

servidores abaixo, no período compreendido entre 06 de 

julho de 2024 e até 06 de Outubro de 2024: 

I-      Helton Vieira 

Marques....................................Cargo,  Operário 

II-     Jacson Marques..............................................Cargo, 

Motorista D 

III-    Lucas Anatólio 

Angelo....................................Cargo, Motorista D 

IV-     Marco Cota 

Moraes.........................................Cargo, Operador de 

Máquinas Pesadas 

V-      Reginaldo da Silva 

Marques...........................Cargo, Agente Comunitário de 

Saúde 

VI-     Rodrigo Marques 

Simões................................Cargo, Motorista D 

VII-    Rosimar Aparecida de Andrade 

Araujo...........Cargo, Agente Comunitário de Saúde 

VIII-   Vanilda Aparecida Cruz dos 

Anjos................Cargo, Auxiliar de Enfermagem; e 

IX-     Wanderlúcio dos Santos 

Maria.......................Cargo, Motorista D 

Parágrafo único. A licença remunerada ora concedida 

tem por finalidade o exercício de atividade político-

eleitoral e visa atender a determinação de afastamento 

prevista na alínea "L" do inciso II c/c os incisos IV e VII 

do art. 1° da Lei Complementar n° 64/90. 

 

Art. 2°- A concessão de afastamento para os fins 

previstos nesta Portaria, importará a obrigação de o 

servidor licenciado apresentar à Prefeitura Municipal 

documentação comprobatória dos atos relacionados à 

sua candidatura, conforme prazos previstos no §1º deste 

artigo, especialmente comprovação de efetivação de sua 

candidatura no pleito de 2024 (§1º, inciso II, do art. 4º). 

§1ºO servidor deverá apresentar, por meio de  
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requerimento e nos prazos abaixo fixados, os seguintes 

documentos ao Setor Pessoal: 

I - cópia da ata da convenção partidária que indicou os 

candidatos ao pleito, rubricada ou protocolada na Justiça 

Eleitoral: até o 3º (terceiro) dia útil contado a partir da 

data da escolha dos candidatos em convenção; 

II - certidão expedida pela Justiça Eleitoral da decisão do 

pedido de registro de sua candidatura, inclusive se 

impugnado: até o dia 19 de setembro de 2024. 

III – em caso de decisão indeferindo o registro de 

candidatura, obrigatória a apresentação de certidão 

expedida pela Justiça Eleitoral ou documento 

comprobatório idôneo, atestando a interposição de 

recurso perante o Tribunal Regional Eleitoral : até o 2º 

(segundo) dia útil do protocolo do recurso; 

§2ºCaso o nome do servidor não tenha constado da ata 

da convenção partidária, deverá ser apresentado 

documento expedido pelo partido, atestando que o 

mesmo participou da convenção, mas não teve seu nome 

referendado como candidato. 

§3ºA não apresentação dos documentos nos prazos 

estabelecidos neste artigo acarretará a suspensão dos 

vencimentos até a data da efetiva apresentação. 

 

Art. 3º-O não cumprimento do disposto no artigo 2º 

desta Portaria importará a obrigação de restituição, por 

parte do servidor, da remuneração integral paga durante 

o período de afastamento. 

§1ºO servidor público municipal deverá retornar às suas 

funções no primeiro dia útil seguinte à data: 

I - de realização das eleições em 1° turno; ou 

II– da data em que o servidor participante da convenção 

não teve seu nome referendado como candidato; ou 

III- em que for protocolado perante a Justiça Eleitoral 

pedido de renúncia à candidatura; ou 

IV - do trânsito em julgado da decisão proferida pela 

Justiça Eleitoral que tenha indeferido o registro de 

candidatura do servidor licenciado, caso ocorra antes da 

data referente ao inciso I deste §1º. 

§2ºA não reassunção do exercício do cargo ou função 

nas datas estabelecidas no §1º deste art. 4º implicará a 

conversão dos respectivos dias em faltas injustificadas. 

 

Art. 4° Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos a partir de 06 de julho de 

2024. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Município de São José do Goiabal, em  22 de Julho de 

2024                                                       

 

José  Roberto Gariff Guimarães/Prefeito 

CPF:533299026-04 
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